
PORTARIA Nº 121/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 121/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraMaria Caroline Meneses Salviano,ocupante do cargo
de Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social, 11/2 (uma diária e
meia), com o valor global de R$ R$ 405,00 (quatrocentos e cinco reais), em virtude da referente
profissional ter de se deslocar até a cidade de Natal/RN, no dia 31 de março de 2022 até o dia 01
de abril de 2022 para participar de um evento com atividades de palestra, painéis de debates e
oficinas formativas na modalidade presencial., com saída prevista para às 06h30min (seis horas e
trinta minutos) do dia 31 de março de 2022, e retorno previsto para às 19h30min (dezenove horas e
trinta minutos) do dia 01 de abril de 2022, conforme constante na Proposta e Concessão de Diária
(PCD) nº 008/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 29 de março de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-121-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 126/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 126/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraVALERIA DE SOUZA PEGADO,ocupante do cargo de Assistente
Social, 11/2 (uma diária e meia), com o valor global de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais),
em virtude da referente profissional ter de se deslocar até a cidade de Natal/RN, no dia 31 de
março de 2022 até o dia 01 de abril de 2022 para participar de um evento com atividades de
palestra, painéis de debates e oficinas formativas na modalidade presencial., com saída prevista para
às 06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 31 de março de 2022, e retorno previsto para às
19h30min (dezenove horas e trinta minutos) do dia 01 de abril de 2022, conforme constante na
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 013/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação
e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-126-2022-gp-concede-diaria-ao-servidor-que-especifica-e-da-outras-providencias/
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 29 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/2022 – GP – “Concede
diária ao servidor que especifica e dá outras
providências.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 130/2022 – GP

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a ServidoraROSY EMANUELLY COSTA DA SILVA,ocupante do cargo
de Psicóloga, duas meias diárias com o valor global de R$ 160,00 (cento e sessenta reais, em
virtude da referente profissional ter de se deslocar até a cidade de Natal/RN, no dia 31 de março
de 2022 até o dia 01 de abril de 2022 para participar de um evento com atividades de palestra,
painéis de debates e oficinas formativas na modalidade presencial., com saída prevista para às
06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 31 de março de 2022, e retorno previsto para às
19h30min (dezenove horas e trinta minutos) do dia 31 de março de 2022, e saída prevista para às
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06h30min (seis horas e trinta minutos) do dia 01 de abril de 2022, e retorno previsto para às
19h30min (dezenove horas e trinta minutos) do dia 01 de abril de 2022 conforme constante na
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 017/2022, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação
e Assistência Social.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 29 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/2022 – GP – Concede
licença sem remuneração de 06 meses ao
servidor efetivo Henrique Lage Silva de
Arruda

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 115/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Conceder licença sem remuneração de 06 meses ao servidor efetivo Henrique Lage Silva
de Arruda, matrícula 1126, ocupante do cargo de Orientador Social, lotado na Secretaria Municipal
do Trabalho, Habitação e Assistência Social, para tratar de interesses particulares, com base no
artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
07/03/2022.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 28 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) Sérgio Benicio Melo da Silva,
matrícula 235, ocupante do cargo
de ELETRICISTA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 116/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-116-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-sergio-benicio-melo-da-silva-matricula-235-ocupante-do-cargo-de-eletricista/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-116-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-sergio-benicio-melo-da-silva-matricula-235-ocupante-do-cargo-de-eletricista/
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) Sérgio Benicio Melo
da Silva, matrícula 235, ocupante do cargo de ELETRICISTA , lotado na Secretaria Municipal de
Obras e Serviços Urbanos, com base no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do
Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 01 de abril de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 28 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 117/2022 – GP – Ficam
revogadas as disposições da Portaria nº
113/2022 – GP.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 117/2022 – GP

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-117-2022-gp-ficam-revogadas-as-disposicoes-da-portaria-no-113-2022-gp/
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PORTARIA Nº 117/2022 – GP De 28 de março de 2022

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal:

 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

CONSIDERANDO o disposto no memorando nº 028/2022 -SEMAGMA.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Ficam revogadas as disposições da Portaria nº 113/2022 – GP.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 28 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Thayane Jessyca Alves dos
Santos

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-119-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-thayane-jessyca-alves-dos-santos/
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 119/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Thayane Jessyca Alves dos Santos

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – THAYANE JESSYCA ALVES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº , para
ocupar o Cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, 30 Horas, lotado na Secretaria Municipal de
Saúde, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 28 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 118/2022 – GP – Nomeação
do(a) senhor(a) Bruna Lima da Silva

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-bruna-lima-da-silva/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-118-2022-gp-nomeacao-doa-senhora-bruna-lima-da-silva/


GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 118/2022 – GP

Nomeação do(a) senhor(a) Bruna Lima da Silva

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – BRUNA LIMA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o Cargo
efetivo de PSICÓLOGA, 30 Horas, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do
Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrario

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 28 de março de 2022.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 114/2022 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-114-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilvan-de-souza-matricula-0081-ocupante-do-cargo-de-servente-de-predeiro/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-114-2022-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-francisco-gilvan-de-souza-matricula-0081-ocupante-do-cargo-de-servente-de-predeiro/


(a) efetivo (a) FRANCISCO GILVAN DE
SOUZA, matrícula 0081, ocupante do cargo
de SERVENTE DE PREDEIRO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 114/2022 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) FRANCISCO GILVAN
DE SOUZA, matrícula 0081, ocupante do cargo de SERVENTE DE PREDEIRO , lotado na
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, com base no artigo nº 96 do regime jurídico
único dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 19 de março de 2022, revogando todas as disposições contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 28 de março de 2022.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 110/2022 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 110/2022 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

“Concedediária ao servidorque especifica e dá outrasprovidências.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, nouso dasatribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 032 de 10 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao Servidor Adeilson Fernandes da Rocha,ocupante do cargo de Secretário
Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, ½(meia diária) , com o valor global de R$ 135,00
(centro e trinta e cinco reais), em virtude do deslocamento do mesmo até a cidade de Natal/RN, para
acompanhar as equipes da ADESC de Lajes, de fut17, que irão participar da COPA PORTIGUAR DE
FUT17 EM NATAL, com saída prevista para às 12h00min (doze horas) do dia 26 de março de 2022, e
retorno previsto para às 21h00min (vinte e uma horas) do dia 26 de março de 2022, conforme
constante na Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 007/2022 da Secretaria Municipal de
Juventude, Esporte e Lazer.

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 24 de março de 2022.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-110-2022-gp-republicado-por-incorrecao/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


